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Resolução: 
 
Resolução FMS nº 21/2021 
 

Ato de Designação do Fiscal 
 
O Presidente do Fundo Municipal de Saúde, 
no uso de suas atribuições legais e após a 
verificação de inexistência de impedimento, 
em conformidade com o disposto no §1º do 
art. 6º da Instrução Normativa CGM Nº 
20/2019. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar o servidor MARCOS AURÉ-
LIO LIMA DA SILVA, ocupante de cargo públi-
co, mat. nº 47.249, CPF nº 051.906.197-70, 
para exercer a função de FISCAL DE CON-
TRATO do Processo nº 516/2020, objetivando 
futuras aquisições de materiais permanentes 
odontológicos, para suprir as necessidades do 
Programa Municipal de Saúde Bucal, na forma 
do art. 67 da Lei Nacional nº 8.666 de 1993, e 
na ausência justificada deste, designar a servi-
dora Eliane Beserra Moreira, ocupante de 
cargo público, mat. nº 5.527, CPF nº 
022.445.2207-06, para exercer a função de 
fiscal substituto. 
 
Art. 2º - Cabem aos servidores designados, no 
exercício de suas funções, acompanhar toda a 
execução do objeto, observando as disposi-
ções previstas na Instrução Normativa CGM 
Nº 20/2019, especialmente em seu art. 8º e 
demais normas pertinentes. 
 
Art. 3º - Cabe a Unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura da Instrução Normativa 
CGM Nº 20/2019, disponível no site 
www.itaborai.rj.gov.br/controladoria. 
 
Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência dos servido-
res designados. 
Itaboraí, 18 de agosto de 2021. 
Sandro dos Santos Ronquetti - Presidente 
do FMS - Matrícula nº 45.739 
 
Resolução FMS nº 23/2021 
 

Ato de Designação do Fiscal 
 
O Presidente do Fundo Municipal de Saúde, 
no uso de suas atribuições legais e após a 
verificação de inexistência de impedimento, 
em conformidade com o disposto no §1º do 
art. 6º da Instrução Normativa CGM Nº 
20/2019. 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Designar o servidor GUILHERME 
MANHÃES RIBEIRO, ocupante de cargo públi-
co, matrícula nº 46.937, CPF nº 104.829.297-
58, para exercer a função de FISCAL DE 
CONTRATO do Processo nº 1598/2021, 
1451/2019, 2452/2018, 2067/2018, 1462/2019, 
5717/2013, 2037/2019 e 1153/2021, locação 
de imóvel para funcionamento dos programas 
da secretaria de saúde CAPS I, CAPS II, 
CAPS III, CAPS INFANTO JUVENIL, CAPS 
AD TIPO II, PSF, na forma do art. 67 da Lei 
Nacional nº 8.666 de 1993, e na ausência 
justificada deste, designar a servidora VERA 
LUCIA MENEZES DE MACEDO, ocupante de 
cargo público, matrícula nº 46.684, CPF nº 
622.199.797-68, para exercer a função de 
fiscal substituto. 
 
Art. 2º - Cabem aos servidores designados, no 
exercício de suas funções, acompanhar toda a 
execução do objeto, observando as disposi-
ções previstas na Instrução Normativa CGM 
Nº 20/2019, especialmente em seu art. 8º e 
demais normas pertinentes. 
 
Art. 3º - Cabe a Unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura da Instrução Normativa 
CGM Nº 20/2019, disponível no site 
www.itaborai.rj.gov.br/controladoria. 
 
Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência dos servido-
res designados. 
Itaboraí, 31 de agosto de 2021. 
Sandro dos Santos Ronquetti - Presidente 
do FMS - Matrícula nº 45.739 
 
Resolução FMS nº 26/2021 
 

Ato de Designação do Fiscal 
 
O Presidente do Fundo Municipal de Saúde, 
no uso de suas atribuições legais e após a 
verificação de inexistência de impedimento, 
em conformidade com o disposto no §1º do 
art. 6º da Instrução Normativa CGM Nº 
20/2019. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar o servidor MARCOS AURÉ-
LIO LIMA DA SILVA, ocupante de cargo públi-
co, matrícula nº 47.249, CPF nº 051.906.197-
70, para exercer a função de FISCAL DE 
CONTRATO do Processo nº 874/2020, LOCA-
ÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO 
DE UMA CLINICA DE ESPECIALIDADE EM 
CARDIOLOGIA PARA ATENDER TODA A 
DEMANDA PERTINENTE AOS PACIENTES 
DA REDE SUS. SITUADO NA RUA JOAO 
CAETANO, Nº 370 - CENTRO - ITABORAI, na 
forma do art. 67 da Lei Nacional nº 8.666 de 
1993, e na ausência justificada deste, designar 
a servidora MONIQUE SILVA RIBEIRO, ocu-
pante de cargo público, matrícula nº 46.993, 
CPF nº 117.440.897-95, para exercer a função 
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de fiscal substituto. 
 
Art. 2º - Cabem aos servidores designados, no 
exercício de suas funções, acompanhar toda a 
execução do objeto, observando as disposi-
ções previstas na Instrução Normativa CGM Nº 
20/2019, especialmente em seu art. 8º e de-
mais normas pertinentes. 
 
Art. 3º - Cabe a Unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura da Instrução Normativa 
CGM Nº 20/2019, disponível no site 
www.itaborai.rj.gov.br/controladoria. 
 
Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência dos servido-
res designados. 
Itaboraí, 01 de setembro de 2021. 
Sandro dos Santos Ronquetti - Presidente 
do FMS - Matrícula nº 45.739 
 
Resolução SEMDS nº 038, de 13 de setembro 
de 2021. 
 

Altera os servidores abaixo 
relacionados como Agentes 
Patrimoniais no âmbito da 
Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Social e de 
seus equipamentos. 

 
O Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Social, no uso de suas atribuições, que lhe são 
conferidas pelo artigo 112 da Lei Orgânica 
Municipal; 
Considerando a determinação do Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janei-
ro – TCE (Lei Estadual Nº 287 de 04 de de-
zembro de 1979 – art. 165) “os bens móveis, 
qualquer que seja sua natureza ou valor serão 
confiados à guarda e conservação de agentes 
responsáveis”. E Lei Federal Nº 4320 art. 96; 
Considerando os levantamentos patrimoniais 
realizados nesta Secretaria, em conjunto com 
a Divisão de Patrimônio da Secretaria Munici-
pal de Administração; 
Considerando as inclusões de diversos bens 
materiais ocorridos no último ano, na Secreta-
ria Municipal de Desenvolvimento Social, atra-
vés de aquisição de diversos equipamentos e 
materiais permanentes; e 
Considerando a necessidade de se manter 
atualizada a relação de bens patrimoniais e de 
Agentes de Patrimônio nos diversos setores da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Soci-
al. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Alterar os servidores abaixo relaciona-
dos, como Agentes Patrimoniais no âmbito da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Soci-
al, dos respectivos setores da Instituição. 

 Coordenador (a): Jacqueline de Souza – 
Mat. 45.430 (Responsável pelo patrimônio 
da AIDESP) 

 Coordenador (a): Mariany Monteiro de Olivei-
ra Silva Baldow- Mat. 47.950 (Responsável 
pelo patrimônio do CREAS) 

 
Art. 2º - Os servidores designados por esta 
Resolução serão responsáveis pelos bens 
Patrimoniais respectivos, inclusive seu controle 
e seus Inventários anuais. 
 
Art. 3º - Os servidores designados deverão 
comunicar formalmente quaisquer mudanças 
internas de bens patrimoniais a Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social/Sede, 

bem como solicitar a SEMDS autorização para 
efetuar transferências de bens patrimoniais 
entre equipamentos, ressalvando ainda que a 
possível necessidade de descarte de bens 
patrimoniais deverá ser solicitada formalmente, 
com antecedência, ao Coordenador Geral. 
 
Art. 4º - Nenhuma transferência patrimonial 
poderá ser realizada sem a autorização ex-
pressa na forma de documento, dos servidores 
designados, tornando-se obrigatório, e impres-
cindível, o preenchimento adequado na “Nota 
de Transferência de Bens Patrimoniais”. 
 
Art. 5º - Os servidores designados por esta 
Resolução poderão estabelecer responsáveis 
pela guarda dos bens patrimoniais em cada 
respectivo setor, não se desobrigando, com 
isso, de suas responsabilidades originais. 
 
Art. 6º - Caberá ao Coordenador (a) Geral da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Soci-
al/Prédios Central e as Unidades - a Coorde-
nação e organização dos trabalhos realizados 
pelos Agentes Patrimoniais da Secretaria de 
Desenvolvimento Social, solicitando, quando 
necessário, a documentação referente aos 
bens permanentes, promovendo a baixa des-
tes, quando inservíveis, em conjunto com o 
Departamento de Patrimônio da Secretaria 
Municipal de Administração – SEMAD. 
 
Art.7º - Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 
MARCOS ARAÚJO - Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Social de Itaboraí - Matrícula 
44.722 
 

 
 
Acórdão: 
 
Acórdão nº 254 
Sessão do dia 24 de agosto de 2021 
Recurso Voluntário Nº: 184 
Processo: SF 1413/2021 apenso ao SF 
4253/2020 
Recorrente: MINISTÉRIO GERAL DA IGREJA 
EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS DE 
VENDA DAS PEDRAS 
Recorrido: JUNTA DE RECURSOS FISCAIS - 
JUREFI 
Conselheiro Relator: RICARDO GUIMARÃES 
DE ANDRADE 
IPTU – IMUNIDADE – TEMPLO RELIGIOSO – 
ART. 150, VI, b CRFB/1988 – CONTRIBUINTE 
– ART. 32 LEI 5.172/1966 (CTN) – PROPRIE-
DADE – AQUISIÇÃO NÃO REGISTRADA – 
POSSE COM ANIMUS DOMINI – LEGITIMI-
DADE. 
Acórdão: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que é Recorrente: MINISTÉRIO 
GERAL DA IGREJA EVANGÉLICA ASSEM-
BLEIA DE DEUS DE VENDA DAS PEDRAS e 
Recorrido: JUNTA DE RECURSOS FISCAIS - 
JUREFI. Acorda o Conselho Municipal de Con-
tribuintes, por unânimidade, PELO DEFERI-
MENTO DO PRESENTE RECURSO VOLUN-
TÁRIO, entendendo que a entidade, ao de-
monstrar a aquisição, ainda que sem o devido 
registro, e a posse com animus domini, torna-
se contribuinte do IPTU, o que a legitima para 
pleitear o benefício, sendo alcançada pela 
imunidade de templo religioso na competência 
2020, acarretando na impossibilidade de co-
brança do tributo nos termos do art. 150, inciso 
VI, alínea b da Constituição Federal. Conselho 
de Contribuintes do Município de Itaboraí. 
Itaboraí, 24 de agosto de 2021. 
Gilmar Fernandez Dantas - Presidente Do 

Conselho Em Exercício 
Ricardo Guimarães De Andrade - Conselheiro 
Relator 
 

 
 
Ata: 
 
Ata.  Ata da Reunião da Comissão de Recur-
sos de Infrações-CORIN II: 
 
Ata NO: 26/21 da Reunião da Comissão de 
Recursos de Infrações-CORIN II, na forma 
abaixo: 
(torna sem efeito a publicação da Ata Nº: 26/21 
da Reunião da Comissão de Recursos de 
Infrações-CORIN II, publicada no DOE-ITA de 
09/09/2021, ed. 164, Ano III.) 
As dezessete horas do dia vinte e quatro de 
agosto do ano de dois mil e vinte e um, a Co-
missão de Recursos de Infrações - CORIN II, 
criada pelo Decreto nº 54, de 11 de Agosto de 
2017, cujos membros foram nomeados através 
da Portaria nº 2925/21, composta pelo Presi-
dente Senhor Heitor Carvalhar Baldow, pelos 
Membros Senhor João Máximo Mendonça dos 
Anjos, Marcos da Conceição Daumas, Alexan-
der Duarte da Silva, Tavane Loureiro e tendo 
como Secretária a Senhora Denise da Silva 
Tomé, reuniu-se para deliberar conforme a 
Resolução SEMTRANS Nº 21 de 17 de agosto 
de 2021, sobre os PROCESSOS ADMINIS-
TRATIVOS  DE INFRAÇOES solicitados pelo 
STC sobre seus andamentos nesta Comissão: 
1) AUTO DE INFRAÇÃO nº 2734 referente e 
ao PROCESSO DE RECURSO  1934/2021, 2) 
AUTO DE INFRAÇÃO nº 002193 referente ao 
PROCESSO DE RECURSO 1937/2021, 3) 
AUTO DE INFRAÇÃO nº 2728 referente ao 
PROCESSO DE RECURSO 1936/2021 e 4) 
AUTO DE INFRAÇÃO nº 1977 referente ao 
PROCESSO DE RECURSO 2143/2020, sendo 
todos  os 4 (quatro) processos INDEFERIDOS. 
Nada mais havendo a tratar, deu-se por encer-
rada a reunião, sendo lavrada a presente ata 
que depois de lida e achada conforme, vai 
assinada por todos os presentes acima nomi-
nados. Publique-se.  
Heitor c. Baldow - Presidente 
João Máximo M. dos Anjos  - Membro 
Marcos da Conceição Daumas - Membro 
Alexander Duarte da Silva - Membro 
Tavane Loureiro - Membro 
Denise da Silva Tomé - Secretária 
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EDITAIS 
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3º EDITAL DE CONVOCAÇÃO/ EDITAL SE-
MED Nº 002/2021 DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO EX-
CEPCIONAL E TEMPORÁRIA DE PROFISSI-
ONAIS PARA EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE 
PROFESSOR DA REDE MUNICIPAL DE EN-
SINO DE ITABORAÍ. 
 
O Secretário Municipal de Educação, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que: 
 
CONVOCA OS PROFISSIONAIS ABAIXO 
LISTADOS, a comparecerem nas datas e 
horários mencionados, à sede da Secretaria 
Municipal de Administração a fim de realizar 
exame admissional e à Secretaria Municipal de 
Educação, a fim de realizar assinatura do con-
trato, munidos dos documentos de comprova-
ção constantes no Edital SEMED 002/2021. 
 
O NÃO COMPARECIMENTO NOS DIAS E 
HORÁRIOS ESTABELECIDOS SERÁ CONSI-
DERADO DESISTÊNCIA TÁCITA DA SELE-
ÇÃO. A NÃO APRESENTAÇÃO DA DOCU-
MENTAÇÃO PERTINENTE ENSEJARÁ A 
ELIMINAÇÃO DO CANDIDATO, conforme 
previsto no respectivo Edital. 
 
PROF DE EDUCAÇÃO INFANTIL AO 5º ANO 
NO EF REGULAR E DA I A V FASE DA EJA 
CONVOCAÇÃO DOS CLASSIFICADOS (60-
82) 
 
DIA E HORÁRIO DE COMPARECIMENTO na 
Sede da Secretaria Municipal de Administra-
ção, para realização de Exame Admissional 
com os documentos constantes no anexo VI 
do Edital 002/2021: Dia 14/09/2021 (TERÇA), 
às 9:30h. 
 
DIA E HORÁRIO DE COMPARECIMENTO na 
Sede da Secretaria Municipal de Educação, , 
para assinatura de Contrato: Dia 15/09/2021
(QUARTA), às 9h. 
 
*Convocados: 

 

 
 
PROF DE EDUCAÇÃO INFANTIL AO 5º ANO 
NO EF REGULAR E DA I A V FASE DA EJA 
CONVOCAÇÃO DOS CLASSIFICADOS (83-
105) 
 
DIA E HORÁRIO DE COMPARECIMENTO na 
Sede da Secretaria Municipal de Administra-
ção, para realização de Exame Admissional 
com os documentos constantes no anexo VI 
do Edital 002/2021: Dia 14/09/2021 (TERÇA), 
às 13h. 
 
DIA E HORÁRIO DE COMPARECIMENTO na 
Sede da Secretaria Municipal de Educação, , 
para assinatura de Contrato: Dia 15/09/2021
(QUARTA), às 14h. 
 

 
 
PROF DE EDUCAÇÃO INFANTIL AO 5º ANO 
NO EF REGULAR E DA I A V FASE DA EJA 
CONVOCAÇÃO DOS CLASSIFICADOS (106-
127) 
 
DIA E HORÁRIO DE COMPARECIMENTO na 

Sede da Secretaria Municipal de Administra-
ção, para realização de Exame Admissional 
com os documentos constantes no anexo VI 
do Edital 002/2021: Dia 15/09/2021 (TERÇA), 
às 8h. 
 
DIA E HORÁRIO DE COMPARECIMENTO na 
Sede da Secretaria Municipal de Educação, , 
para assinatura de Contrato: Dia 16/09/2021
(QUINTA), às 9h. 
 

 
 
Itaboraí, 13 de Setembro de 2021. 
Solange Maria Peixoto Rodrigues - Subsecre-
tária Administrativa – SEMED - Matrícula: 
45223 
Mauricilio Rodrigues de Souza - Secretário 
Municipal de Educação - Presidente do Fundo 
Municipal de Educação - Matrícula: 44719 
 

 
 
Auto de Infração: 
 
Auto de infração nº 0593 
 
Nome /Razão Social:  ANDRADE E ALMEIDA 
CONSTRUTORA E IMOBILIARIA LTDA 
CNPJ: 32803341/0001-91 
Endereço do Imóvel: Rua "interna 02", lote 53 
da quadra 06, Condomínio Nova Itaboraí 
Na forma do disposto no Código Municipal de 
Obras, fica ciente através deste documento de 
que está incurso no(s) seguinte(s) itens: 
Iniciar a obra sem o respectivo projeto aprova-
do 
Multa Imposta / Legislação Infringida: Autuado 
em 200(duzentas) UFITAS de acordo com a 

60 MICHELE DA SILVA TEIXEIRA 

61 
PATRICIA SANT'ANNA OLIVEIRA DE 
ALMEIDA 

62 ELOANA SILVA SALVAYA PEREIRA 

63 SIMONE OLIVEIRA FERREIRA 

64 LILIAN CRISTINA JUNGER PEDROSA 

65 ANA PAULA SILVA FRANCO ESTRELLA 

66 
LUCIANE RODRIGUES FERREIRA PES-
SOA 

67 KIZZIS BARBARA OLIVEIRA DA SILVA 

68 ELAINE CRISTINA AZEVEDO BARBOSA 

69 
ANA PAULA RODRIGUES DOS SAN-
TOS 

70 
LILIANE DA SILVA TAVARES DA COS-
TA 

71 SIMONE DA SILVA OLIVEIRA 

72 ELISEANE ARAÚJO DOS REIS 

73 
GÉRCIA RODRIGUES GOMES TELES 
DOS SANTOS 

74 GABRIELA FULGÊNCIO DA SILVA 

75 THAIS MATOS MEDEIROS 

76 MARINETE OLIVEIRA DIAS 

77 PRISCILA DA SILVA BAPTISTA 

78 THAYANE BASTOS DA SILVA 

79 
ALESSANDRA COSTA DOS SANTOS 
SILVA 

80 
ERICA APARECIDA DE ASSUMPÇÃO 
SOARES 

81 ROSEMARY DE OLIVEIRA LESSA 

82 DÉBORA BARBOSA DE CARVALHO 

83 FLAVIA DE SÁ PEREIRA FERREIRA 

84 CHRISTIANE BORGES DOS SANTOS 

85 JOCIELLE MENDES MORAES LEMOS 

86 
GLAUCIA DA CONCEIÇÃO SILVA 
BAPTISTA 

87 
BRUNA CRISTINA DA SILVA GALDINO 
DAS CHAGAS 

88 
JOYCE MENDONÇA PEREIRA DE 
BRITO 

89 
VIVIAN RODRIGUES LADEIRA DA 
SILVA 

90 
ELIANE APARECIDA DE OLIVEIRA 
RODRIGUES TAVARES 

91 
SILVIA REGINA MEDEIROS DIAS 
BRASILINO 

92 
ANTONIETE MARY BISÊRRA DA SIL-
VA 

93 REGINA SANTOS 

94 LUCIANA FERREIRA DOS SANTOS 

95 RAQUEL LOPES PEREIRA PINHEIRO 

96 
DEISE LUCI PEREIRA ALMEIDA DE 
OLIVEIRA 

97 KATIA REGINA DA SILVA 

98 NAJLA REGIA VIEIRA RABELLO 

99 ANDRÉA COELHO GOMES CAETANO 

100 
CRISTIANE ARAUJO DA SILVA GO-
MES 

101 ERICA VALADÃO DOS SANTOS 

102 
ELZANITA VICENTE DA SILVA RIBEI-
RO 

103 
NIVEA MARIA NARCIZO CONCEIÇÃO 
DA CRUZ 

104 MICHELE CRESPANNE DE MELLO 

105 CAROLINE QUESPANER OVIDIO 

106 MICHELE LIMA DE ABREU REIS 

107 BRUNA PEREIRA ROCHA 

108 TAIZA DOS SANTOS SILVA 

109 JULIANA PIERRE CORRÊA 

110 
DANIELE BATISTA FERREIRA CAM-
POS 

111 MARIA HELENA COSTA ARAUJO 

112 
CREUZELI PEREIRA DE SA MACHA-
DO 

113 VILMA MACHADO PORCINO CESAR 

114 ROSIMERI COELHO BENTO 

115 
VALDETE CRISTINA FERREIRA MU-
NIZ DE REZENDE 

116 ROSELI DOS SANTOS ALVES 

117 
LELIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 
SILVA 

118 
TERESA CRISTINA SILVA DE CAS-
TRO OLIVEIRA MOREIRA 

119 MARILZA MENDES DA SILVA 

120 ROSANA VIEIRA DE AZEREDO 

121 
FERNANDA RANGEL SOARES CAR-
VALHO 

122 CRISTIANE GODENCIO MARQUES 

123 VERÔNICA DE CASTRO MELO 

124 
MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS 
SILVA 

125 
SIMONE FERNANDES DE SOUZA 
GONÇALVES 

126 
ELISÂNGELA PORTO TERRA DE 
FREITAS 

127 LEANDRA CARDOZO DA SILVA 

AVISOS 
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Lei Complementar 70 de 2008, artigos 64 e 
113 
Fase da obra: Telhado 
Utilização: Residencial Unifamiliar 
Características: Nova 
Atenção: o não cumprimento implicará nas 
sanções legais cabíveis, fica ciente o autuado 
que a multa deverá ser paga no prazo legal de 
30 (trinta) dias, cabendo recurso no prazo de 
05 dias e que o caso de reincidência a multa 
será dobrada a cada autuação fiscal em que 
for constatada a continuidade da infração. 
 
Auto de Infração nº 0542 
 
Nome: Priscila França de Almeida Souza 
CPF: 095.375.607-67 
Endereço: Rodovia RJ 114 
Quadra: -   Lote/Fração: 174 
Loteamento/Condomínio: Holiday Park Land II 
Irregularidades: Na forma do disposto no Códi-
go Municipal de Obras, fica ciente através 
deste documento de que está incurso no(s) 
seguinte(s) itens: Iniciar a obra sem o respecti-
vo projeto aprovado; 
Multa Imposta / Legislação Infringida: Autuado 
em 200 (Duzentas) ufitas de acordo com a LC 
70/08 artigo 88 incisos I. 
Fase: Concluída 
Utilização: Residencial unifamiliar. 
Características: Nova  
Observações: Sanção aplicada de acordo com 
o artigo 113 da LC nº 70/08. Processo SF 
5135/2020 
Atenção: o não cumprimento implicará nas 
sanções legais cabíveis, fica ciente o autuado 
que a multa deverá ser paga no prazo legal de 
30 (trinta) dias, cabendo recurso no prazo de 
05 dias e que o caso de reincidência a multa 
será dobrada a cada autuação fiscal em que 
for constatada a continuidade da infração. 
 
Auto de Infração nº 0544 
 
Nome: Eulianete do Socorro Pereira Lobato 
CPF: 267.931.302-00 

Endereço: Av. Genésio da Costa Cotrim 
Quadra: D, Lote/Fração: 21 
Loteamento/Condomínio: Colina Colibris 
Irregularidades: Na forma do disposto no Códi-
go Municipal de Obras, fica ciente através 
deste documento de que está incurso no(s) 
seguinte(s) itens: Iniciar a obra sem o respecti-
vo projeto aprovado; 
Multa Imposta / Legislação Infringida: Autuado 
em 200 (Duzentas) ufitas de acordo com a LC 
70/08 artigos 88 incisos I. 
Fase: Concluída 
Utilização: Residencial unifamiliar 
Características: Nova 
Pavimentos: 1  
Observações: Sanção aplicada de acordo com 
o artigo 113 da LC nº 70/08. Processo SF 
5086/2021 
Atenção: o não cumprimento implicará nas 
sanções legais cabíveis, fica ciente o autuado 
que a multa deverá ser paga no prazo legal de 
30 (trinta) dias, cabendo recurso no prazo de 
05 dias e que o caso de reincidência a multa 
será dobrada a cada autuação fiscal em que 
for constatada a continuidade da infração. 
 
Auto de Infração nº 0543 
 
Nome: Regina Lucia Rodrigues 
CPF: 247.090.007-78 
Endereço: Rua Fagundes Varela, Condomínio 
Miss Adriana 
Quadra: --, Lote/Fração: 26 
Loteamento/Condomínio: Condomínio Miss 
Adriana 
Irregularidades: Na forma do disposto no Códi-
go Municipal de Obras, fica ciente através 
deste documento de que está incurso no(s) 
seguinte(s) itens: Iniciar a obra sem o respecti-
vo projeto aprovado; 
Multa Imposta / Legislação Infringida: Autuado 
em 200 (Duzentas) ufitas de acordo com a LC 
70/08 artigos 88 incisos I. 
Fase: Concluída 
Utilização: Residencial unifamiliar 
Características: Nova 

Pavimentos: 1  
Observações: Sanção aplicada de acordo com 
o artigo 113 da LC nº 70/08. Processo SF 
3517/2021 
Atenção: o não cumprimento implicará nas 
sanções legais cabíveis, fica ciente o autuado 
que a multa deverá ser paga no prazo legal de 
30 (trinta) dias, cabendo recurso no prazo de 
05 dias e que o caso de reincidência a multa 
será dobrada a cada autuação fiscal em que 
for constatada a continuidade da infração. 
 
Auto de Infração nº 0547 
 
Nome: Igreja Evangélica Assembleia de Deus 
Ministério de Madureira 
CNPJ: 00.406.687/0001-60 
Endereço: Rua Jornalista Alberto Torres, Lote: 
08, Quadra: 167 
Loteamento/Condomínio: Ampliação 
Irregularidades: Na forma do disposto no Códi-
go Municipal de Obras, fica ciente através 
deste documento de que está incurso no(s) 
seguinte(s) itens: Utilização da edificação sem 
o devido certificado de conclusão; 
Multa Imposta / Legislação Infringida:  Autuado 
em 240 (duzentas e quarenta) ufitas de acordo 
com a LC nº 70/08 artigo 88 incisos XV. 
Fase: Concluída 
Utilização: Templo religioso 
Número de pavimentos: 01 
Observações: Sanção aplicada de acordo com 
o art. 113 da LC nº 70/08.Processo SF 
5094/2021 
Atenção: o não cumprimento implicará nas 
sanções legais cabíveis, fica ciente o autuado 
que a multa deverá ser paga no prazo legal de 
30 (trinta) dias, cabendo recurso no prazo de 
05 dias e que o caso de reincidência a multa 
será dobrada a cada autuação fiscal em que 
for constatada a continuidade da infração. 
 

 
 
Edital De Notificação De Lançamentos Fis-
cais: 

PLANILHA DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTOS FISCAIS   

processo assunto contribuinte CPF ou CNPJ fiscal tributo nº lanç. valor 

SF 5955/2020 aprovação de projeto 
A. R. RAMOS INCORPORAÇÕES E 
EMPREEND. LTDA 

14.672.431/0001-09 128 ISSQN 19569 5104.27 

SF 5955/2020 aprovação de projeto 
A. R. RAMOS INCORPORAÇÕES E 
EMPREEND. LTDA 

14.672.431/0001-09 128 ISSQN 19570 5104.27 

SF 880/2021 cadastramento de edificação ANTONIO PEREIRA DE CARVALHO 354.228.583-87 15469 ISS 15972 2279.94 

SF 741/2021 Aprovação d e projeto 
CAMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GAS 
DO RJ 

33.938.119/0001-69 15469 TAXAS 15957 361.65 

SF 741/2021 Aprovação d e projeto 
CAMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GAS 
DO RJ 

33.938.119/0001-69 15469 ISS 15957 276.29 

SF 741/2021 Aprovação d e projeto 
CAMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GAS 
DO RJ 

33.938.119/0001-69 15469 ISS 15959 4119.36 

SF 17076/2012 
aprovação de projeto de 

construção 
DEUZIANE PEREIRA BENSABAT 031.216.937-00 15469 ISS 160045 1400.98 

SF 4398/2020 cadastramento de edificação EDINESIO MORAES DA SILVA 014.949.507-23 15469 ISS 15935 1174.89 

SF 2467/2020 aprovação de projeto 
EF MATOS JUNIOR CONSTRUÇÕES 
LTDA 

11.839.871-0001-10 15469 TAXAS 15904 55.39 

SF 2467/2020 aprovação de projeto 
EF MATOS JUNIOR CONSTRUÇÕES 
LTDA 

11.839.871-0001-10 15469 ISS 15905 1346.96 

SF 2467/2020 aprovação de projeto 
EF MATOS JUNIOR CONSTRUÇÕES 
LTDA 

11.839.871-0001-10 15469 ISS 15906 1346.96 

SF 1495/2020 cadastramento de área ELZA PEDRO DE ABREU 001.121.257-86 15469 ISS 160026 2969.89 

SF 8850/2019 aprovação de projeto 
GERSON MARCELO DOS SANTOS 
CARVALHO 

104.475.367-61 15469 TAXAS 15989 151.40 
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Ficam os contribuintes acima identificados 
notificados dos Lançamentos Fiscais acima e 
INTIMADOS a comparecerem no Departamen-
to de Fiscalização Tributária - DE-
FIS, localizado na Rua Dr Fidélis Alves, 101, 
Centro, Itaboraí, no prazo de (30) trinta dias 
contados da data da publicação desta Notifica-
ção para recolherem ou impugnarem os referi-

dos créditos tributários acrescidos, se cabível, 
da atualização monetária, juros de mora e 
multa de mora, sob pena de inscrição em Dívi-
da Ativa. Fundamentação legal: Art. 564 II da 
lei complementar nº 33/2003. ROBERTO ATA-
ÍDE SANTIAGO FONTES - Secretário Munici-
pal de Fazenda e Tecnologia - Matrícula nº 
44.728 

 
 
Corrigenda: 
 
PT nº 4518/21. publicada no DOE-ITA de 
26/08/2021, edição Extra, Ano III.  
Onde se lê: resolve Exonerar 
Leia-se: resolve Exonerar a Pedido 

SF 8850/2019 aprovação de projeto 
GERSON MARCELO DOS SANTOS 
CARVALHO 

104.475.367-61 15469 ISS 15991 7060.67 

SF 1343/2021 cadastramento de edificação GERSON MURILO DA SILVA LUGAO 100.396.637-36 15469 ISS 15969 871.88 

SF 1343/2021 cadastramento de edificação GERSON MURILO DA SILVA LUGAO 100.396.637-36 15469 ISS 15970 3266.38 

SF 9953/2015 
alvará de obras para cons-

trução 
HAROLDO RODRIGUES DE SOUZA 032.431.087-05 15469 ISS 16012 14279.98 

SF 9953/2015 
alvará de obras para cons-

trução 
HAROLDO RODRIGUES DE SOUZA 032.431.087-05 15469 TAXAS 160013 4668.05 

SF 74/2020 isenção de taxas IGREJA METODISTA WESLEYANA 34.353.920/0001-05 15469 TAXAS 15707 53.71 

SF 74/2020 isenção de taxas IGREJA METODISTA WESLEYANA 34.353.920/0001-05 15469 ISS 15708 29387.29 

SF 555/2020 aprovação de projeto IVANETE DA COSTA COELHO 998.758.967-12 128 ISSQN 19406 3032.86 

SF 5293/2020 aprovação de projeto 
IVANILZA CARLOS DE LIMA CAVAL-
CANTE 

722.244.364-91 15469 TAXAS 15893 55.39 

SF 5293/2020 aprovação de projeto 
IVANILZA CARLOS DE LIMA CAVAL-
CANTE 

722.244.364-91 15469 ISS 15895 565.68 

SF 4830/2020 aprovação de projeto JAIR CONTARDI 998.524.708-68 15469 TAXAS 160039 2076.88 

SF 4830/2020 aprovação de projeto JAIR CONTARDI 998.524.708-68 15469 ISS 160040 3822.38 

SF 4830/2020 aprovação de projeto JAIR CONTARDI 998.524.708-68 15469 TAXAS 160041 381.27 

SF 3614/2020 cadastramento de edificação JEFFERSON VIANA DAMACENO 182.601.397-07 128 ISSQN 19539 5124.49 

SF 3614/2020 cadastramento de edificação JEFFERSON VIANA DAMACENO 182.601.397-07 128 ISSQN 19540 2550.73 

SF 3614/2020 cadastramento de edificação JEFFERSON VIANA DAMACENO 182.601.397-07 128 ISSQN 19541 2405.93 

SF 1181/2021 baixa - imóvel demolido JOSÉ CÂNDIDO DOS SANTOS 461.571.077-15 128 ISSQN 19548 7777.46 

SF 1181/2021 baixa - imóvel demolido JOSÉ CÂNDIDO DOS SANTOS 461.571.077-15 128 ISSQN 19549 1090.9 

SF 1181/2021 baixa - imóvel demolido JOSÉ CÂNDIDO DOS SANTOS 461.571.077-15 128 ISSQN 19550 67.68 

SF 1614/2016 legalização e habite-se LENIO PAES DOS SANTOS 010.397.877-11 15469 ISS 16008 24184.23 

SF 5480/2020 aprovação de projeto 
LUCIA MARA DA MOTTA CASTILHO 
SILVA 

015.649.847-29 15469 TAXAS 15898 55.39 

SF 5480/2020 aprovação de projeto 
LUCIA MARA DA MOTTA CASTILHO 
SILVA 

015.649.847-29 15469 ISS 15899 8278.10 

SF 7167/2016 aprovação de projeto MÁRCIO ESTEVES DE OLIVEIRA 089.808.357-52 128 TAXAS 36014 421.73 

SF 7167/2016 aprovação de projeto MÁRCIO ESTEVES DE OLIVEIRA 089.808.357-52 128 ISSQN 19579 276.28 

SF 1131/2021 cadastramento de edificação 
MARIA DE FATIMA RAMOS MAGALHA-
ES 

006.487.697-91 15469 ISS 160027 4766.99 

SF 5775/2020 cadastramento de edificação MARIA ISABEL DA SILVA FRANCISCO 000.413.267-09 15469 ISS 160024 1276.05 

SF 5775/2020 cadastramento de edificação MARIA ISABEL DA SILVA FRANCISCO 000.413.267-09 15469 ISS 160025 5126.41 

SF 1391/2016 cadastramento de edificação MARIA JOSE RODRIGUES DA SILVA 638.323.137-53 15469 ISS 15971 1259.84 

SF 933/2016 
aprovação de projeto de 

legalização 
MITRA ARQUIDIOCESANA DE NITE-
ROI 

30.147.995/0052-29 15469 ISS 160036 38809.93 

SF 2483/2021 revisão de área 
MPJ SOLUÇÕES EM CONTAINERS 
LTDA 

37.720.942/0001-54 128 ISSQN 19566 20448.49 
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